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Aüso n.o 8lt/2020

29 de dezembro de 2020

Afixação lista de ordenaçfo !4 do procedimento concursal para constituição de vínculo
deemprego público, na modalidade dè contrato de trabarho .* n-çoo p,rruti.u, po, t.*po
indeterminado, de 15 postos de trabalho na caneira e categoria de te.oi.o iupliio, p*á u
rírea de Direito, aberto pelo Aviso n..365/2020, de 3l de julho.

SECRETARIA REGIONAI DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
RURAL

Declaração de RetiÍicação n.' 6612020
Declara sem efeito o Aviso n.o 775/2020, de 23 de dezembro de 2020, por
corresponder à publicação em duplicado do texto do Aviso n.o 77912020, de 23 de
dezembro- de 2020, pu!]11do no 2.o suplemento do Jornal Oficial,Il SéÍie, n! 240,
de23 de dezembro de2020.

TRIBT]NAL DE CONTAS . SECÇÃO REGIONAL DA MADEIRA DO
TRIBUNAL DE CONTAS

Aüso n.o 81212020
Pronúncia do Ministério público sobre o arquivamento do processo ltocr l/2020.

Procedimento concursal comum para constituição de
1elação . 

jurídica _ de emprego piiUtico por tempo
indeterminado: : Em cumprìmãnto ão dispost^rr no artilo
33.o da Lei Geral do Trabalho em Funções púbÌicãs
(LTFP), ?provada em anexo à Lei n." 3512014, de 20 dejuúo, adaptada à administração regional autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regìonal n.' lll2}lg/M,
de l _{e agosto, conjugado com o aìrtigo I 1." da portariá
n." 125-N2019, de 30 de abril, torna-se público que, por
despacho de Sua Excelência o Vice-presidènte do óoí"irro
4egional de 27110/2020, que aprova o Mapa Regional
Consolidado de RecrutamenÌos dê 2020, e do ãespac"ho do
Excelentíssimo Senhor Chefe do Gabinete do Vice-
-Presidente de 21/12/2020, emitido no uso nos poderes
dele,gados po1^D_egpqclo n.' 264/2020, de 16 de'março,
publicado noJORAM, II série, n.o 132, de 13 de julho, qué
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra
aberto, pelo prazo de dãz dias úteis a contaÍ da data da
publicação do 

-presente aviso no Jornal Ojïciat da Região
Autónoma da Madeira (JORAM), procedúnento concuisal
comum para constituição de relação iurídica de emoreso
público, na modalidade de contrat'o dõ trabalho por tèmio
indeterminado, nos termos seguintes:

1. Entidade Pública Emprégadora: Direção Regional do
Pahimónio da Vice-Presiddnciã do Governo Regio-nal e dos
Assuntos Parlamentares.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina_
-s_e ao pre_enchimento de 2 postos de trabalho previstos no
Mapa de Pessoal da Direçãõ Regional do património, com
as seguintes caraterísticas: -

a) Carreira: Técnico Superior.

. 
b). Ahibuição, competência ou atividade: Os postos de

trabalho a concurso èaracterizam-se, pelo e*eìcicio d"
funções correspondentes à categoria áe^Técnico Superior,
tal como descritos no Anexo refãrido no n.o 2 do artilo gg.ó
da Lei Geral do trabalho em Funções públicas.

_ . c) Habilitação e área de formação académica:
Licenciatura em Gestão ou Contabilidade ou Economia.

. 
d) P_osição remuneratória: A negociar, nos termos do

artigo 38.'da Lei n." 3512014, de 20 de j"iúo, e condições
pr:vlstalno q\ig9 aa: do Decreto Legislativo Regiónal
n.' 7-N2020ltr4 de 3l de janeiro, tend-=o por base"a 2.u
posição, nível remuneratóriô l'5, da carreira de Técnico

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E
DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES

Aviso n.o 80412020

Supelor, pfevis-tq na tabela remuneratóri a ttnica, aprovada
pela-Portaria n.' 1553-C/2008, de 3l de dezembío,'io- ás
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.o rc-F,lZOZO dà
20 de março.

e). Condições preferenciais: É condição preferencial, a
experiência profissional na área referida úa afinea b).

3.Local de Trabalho: Direção Regional do património.

. 4. Legis]ação aplicável: !-ei n.. 35/2014, de 20 de juúo,
{tegdl pelas Leis n."s 84/2015, de 7 de agosro, tglZOrc',
de 20 de juúo, 2512017, de 30 de maio,70I20lí, a" U aé
agosto, 'Ì312017, de 16 de agosto, 49nTlg, de 14 de
aqoslo: e 7112018, _de 31 de dezembro, adaptada à
administração regional autónoma da Madeira pelobecreto
Legislativo^nlgtoryl n.' tll20l8/ÌvÍ, de 3 de agosto;
Portaria n.o 125-A/2019, de 30 de abril, Códigã dó
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre"to-Lei
n.' 412015, de 7 de janeiro.

5. Requisitos de Admissão:

^ 
5.1. R^equisitos gerais: Os referidos no artigo 17." da Lei

n.o 3_51?014, de 20 de junho, alteradi pelas Leis
{g_ a{ZQtS, de 7 de agosto, 1812016, de Z0 de junho,
?512017, de 30 de maio,7il20l7, de t4 de agosto, 7i/2017',
de l6 de agosto, 4912018, de 14 de agosto 

"1t/ZOtg, 
d" lí

de dezembro:

. 
a)^Nacionglidade portuguesa, quando não dispensada

pela Constituição, por convenção internacional ou por lei
especial;

b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não

interdição- para o exercício daqueÉs qìe se propõe
desempenhar;

d) Robustez Íisica e perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das funções;

g)_Cqnprimento das leis de vacinação obrigatória.
5.2. Requisitos especiais: O referido na-alínea c) do

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciaturá em
Gestão ou Contabilidade ou Econômia.

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos
ponlgq 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de
candidaturas.

5.4. Não são admitidos candidatos Qü0,cumulativamente, se encontrem integrados nu 
"uneiru,sejam titulares da categoria em relerência e, não se

encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho no
11p{ de pessoal da Direção Regiônal do pahimónio,
idênticos ao posto de fabalho pãra cuja ocupação sé
publicita o presente procedimento. 

-
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6. Área de recrutamento: Podem candidatar-se ao
presente procedimento concursal:

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por
tempo indeterminado;

b) Trabalhadores com vínculo de ernprego público por
tempo determinado ou determinável;

c) Indivíduos sem vínculo de emprego público.
7. Despacho autorizador dos membros do Govemo

responsáveis pela área das Íinanças e administração
pública: O presente procedimento concursal foi autorizado
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice-
-Presidente do Govemo Regional e dos Asuntos
Parlamentares de 2'l de outubro de 2020, ao abrigo do n.o 2
do artigo l4.o do Decreto Legislativo Regional
n." I li20l8l}vI, de 3 de agosto.

Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 14.'
do Decreto Legislativo Regional n.' lll20l8lM. de 3 de
agosto, a abertura deste procedimento foi precedida de
publicitação de oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAM).

8. Formalizaçã,o de candidaturas: As candidaturas
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do
formulário de candidatura ao procedimento concursal que
se encontra disponível na pâgina eletrónica da Vice-
-Presidência do Governo em

https ://www. madeira. gov.pívpiEstrutura/RH-e-
Recrutamento, na página eletrónica da Bolsa de Emprego
Púbico da Região Autónoma da Madeira eÍn
https:/bep.madeira.gov.pt/Home/OfertasTfp, e pode ainda
ser obtido em papel nas instalações do Departamento de
pessoal da Vice-Presidência do Governo e Assuntos
Parlamentares à Avenida Arriaga, (3.o andar), nos períodos
compreendidos das th30 às 12h00 e das 14h30 às 17h00.

8.1. O requerimento é dirigido a Sua Excelência o Vice-
-Presidente do Governo Regional e entregue pessoalmente,
nas instalações do Departamento de Pessoal do Gabinete do
Vice-Presidente do Governo Regional, à Avenida Arriaga,
no Funchal, nosperíodos compreendidos das th30 às 12h00
e das 14h30 às 17h00, ou remetido por correio, registado e
com aviso de receção, à Vice-Presidência do Govemo
Regional, Avenida Ariaga, 9004-528 Funchal.

8.2. Não serão aceites candidahuas enviadas por correio
eletrónico.

9. Documentos a juntar à candidatura: Os formuliirios
de candidatura ao procedimento concursal, devidamente
preenchidos, datados e assinados, devem ser acompaúados
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob pena de
exclusão:

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado
comprovativo das habilitações literrírias;

b) Curriculum Vítae, detalhado, datado e assinado,
acompaúado dos documentos comprovativos dos factos
nele invocados, nomeadamente dos certificados
comprovativos da formação profissional e dos documentos
comprovativos da experiência profissional;

c) Documentos comprovativos de que reúne os
requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a), b),
c), d) e e) do ponto 5.1. do presente aviso;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço onde
exerce funções ou pertence, onde conste, de forma
inequívoca, a nalureza e a modalidade do vínculo, data da
sua, constituição, cargo ou carreira/categoria de que seja
titular e atividade/frrnções que executa, a menção
quantitativa e qualitativa da avaliação de desempeúo
relativa ao último período de avaliação, sendo o caso,
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidato
se encontre nesta situação, devendo ainda a declaração
mencionar o posicionamento remuneratório em que o
trabalhador se encontra posicionado na caneira/categolia de
origem.

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos
documentos referidos na alínea c) do ponlo 9., desde que o
candidato declare sob compromisso de honra, no próprio
requerimento, em alíneas separadas, que reúne os referidos
requisitos.

9.2. A apresentação dos documentos exigidos nas
alíneas c) e d), do ponto 9, é dispensada quando o candidato
seja trabalhador da Direção Regional do Pahimónio.

9.3. O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles referidos que
possam relevar para apreciação do seu mérito e que se
encontrem deficientemente comprovados, sob pena de, na
falta da sua apresentação, não seremvalorados.

10. Métodos de seleção:
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são:
a) Prova de Coúecimentos Escrita (PC): Visa avaliar

os coúecimentos académicos e/ou profissionais e as
competências técnicas dos candidatos necessárias ao
exercício da função, incluindo o adequado coúecimento da
língua Portuguesa. A Prova de Conhecimentos será de
naíïeza teórica, de conteúdo geral e específico, de
realização individual, em suporte de papel è em forma
escrita, com possibilidade de consulta da legislação não
anotada ou comentada. A Prova terá a duração de 90
minutos, obedecendo ao seguinte progmma:

- Constituição da República Portuguesa, Decreto de
10 de abril de 1976, na sua redação atual;

- Estatuto político-adminishativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.o 13/91, de 5 de
juúo, na sua redação áút;

- Orgânica do XIII Govemo Regional da Madeira -
- Decreto Regulamentar Regional n.' 8-A/2019/lVÍ, de l9 de
novembro;

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo
Regional e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.' 6/2020/M, de 17 de
JAnelro;- Orgânica da Direção Regional do Património,
aprovqda pelo Deçreto Regulamentar Regional
n.' 42120201N{ de 4 de novembro;

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do
Património, aprovada pela Portaria n." 74612020, de 13 de
novembro;

- Estrutura Flexível da Direção Regional do
Património, aprovada pelo despacho n." 44312020, de lB de
novembro;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas
(LTFP), aprovado pela lei n,' 3512014, de 20 de juúo,
adaptada à adminishação regional autónoma da Mãdeira
pelo Decreto Legislativo Regional n.' 11/20018iÌví, de 3 de
agosto, na sua redação atual;

- Lei de Bases de Contabilidade Pública, aprovado
pela Lei n.o 8/90, de 20 de fevereiro;

- Regime da Administração Financeira do Estado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 155192, de 28 de julho, na
sua redação atual;

L.9i do F,nquadramento Orçamental, aprovado pela
Lei n.o 9112001, de 20 de agosto, na sua redaçãó atual; 

-

- Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso,
aprovado pela Lei n.' 8/2012, de 2l de fevereiro, na sua
redação atual;

- Lei de Organização e Processo do Tribunal de
Contas (LOPTC), aprovado pela Lei n." 98197, de 26 de
agosto, na sua redação atual;

- Regime jurídico dos códigos de classificação
económica das receitas e das despesas públicas, bem como
a estrutura das classificações orgânicas aplicáveis aos
organismos que integram a administração ceniral, aprovado
pela Lei n.o 2612002, de 14 de fevereiro, na sua redação
atual;
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- Sistema de. Normalização Contabilística para as
Administrações públicas, aprovado pelo O""i"io_I,ãì
n." 192/2015, de 1l de setembrò, na sua rêdação atual;

- 
Orçamento. do Estado para 2020, aprovadó pela

Lei n.o 212020, de 3l de março, nã sua redação atual

29?9r^\p:9"do pelo Decreto Legislativo Regional nl; t_
-N20201M, de 3l de janeiro Jdiploma que aprova a
execução deste orçamento, aprovado pèto becr.to
Regulamentar Regional n3 22120i01ly'r, de lT ae murço, ná
sua redaçao atual.

b) Entrevista profissional de Seleção (EpS): Visa
avaliar, de forma objetiva e sistemátióa, a'expóriência
profissional, a aquisição de conhecimentos,-compeìências e
aspeto-s co_mportamentais evidenciados durante ã interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistaào,
nomeadamente os relacionados com a capacidade dé
comunicação e de relacionamento interpessoal.^Este métoãó
lerá avaliado segundo os níveis classificativos de Elevadq
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quaií
correspondem, respetivamente, as classificaçõês de 20, 16,
12,8 e 4 valores.

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos
que sejary titulares de carreira e exerçam as funções
mencionadas no p_onto 2., e não usem a faóuldade de ofção
pela aplicação dos métodos referidos no ponto i{Í.1.
conferida pelo n.o 3 do artigo 36." da Lei n.o 3572014, de 20
9: iu$l, gltgy{a pelas Leís n.'s 84/2015, de 7 de ugãsto, e
18/2016, de 20 de juúo, são os seguintes:

a)_ Avaliação Curricular (ÃC): Visa analisar a
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação
académica ou profiss ional, percuró pro fissional, relevanïia
da experiência .adquirida. e- da formàç ão realizída, tipo dã
funções exercidas e avaliação do desempeúo oUÍiaa. Sao
corsiderados e ponderados os elementos de maior
relevância.p.Ta 9 posto de tabalho a ocupaÍ, designada_
mente: habilitação académica, formação'profissiõral e
experiência profissional, todas relacionadas côm o exercício
da função a concurso e avaliação do desempenho para os
candidatos que-j á teúam desempeúad.o esta 

^função.

Este método de seleção seríavaliado de 0 a j0 valores.Só serão contabilizados os elementos relativos às
habilitações, formações experiência e avaliação d;
desempenho que se encontrem devidamente concluídos e
comprovados por fotocópia.

-b) Entrevista Profiisional de Seleção (EpS): Visa
avúiar, de forma objetiva e sistemátióu, u' .*pá.iên"iá
profissional, a aquisição de coúecimentos,-compeiências e
aspetos comportamentais evidenciados durante ã interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevista'dq
nomeadamente os relacionados com a capacidade dé
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método
:erá avaliado segundo os niveis classificativos de Elevado,
Bom, SuÍiciente, Reduzido e Insuficiente, aos quaió
correspondem, respetivamente, as classificações de 20^, 16,
12eSe4valores.

ll. Ordenação final (OF): A ordenação final dos
cand.idatos que completem o-procedimento resultará da
média aritmética ponderada das 

-classificações 
quantitativas

dos métodos de seleção, que será expressá na eicala de 0 a
20 valores e será efetuadaãhavés daìeguinte formula:qI: PC (60%) + EpS (40%) ou

OF:AC (60%)+ EPS (40%)
11.1. Em caso de igualdade de valoração entre os

candidatos, os critérios de preferência a adótar serão os
preyistos no n.o 2 do artigó 27.o da portaria n. n.o 125_
-N2019, de 30 de abril.

Vice-Presidência do Governo
Parlamentares,22 de dezembro de

29 de dezembro de 2020

Regional e dos Assuntos
2020.

, ll.2..Publicitação da lista unitária de ordenação Íinal
dos candidatos: A lista unitária de ordenação final dos
candidatos, após homologação, será 'afixada ;;
Departamento de pessoal do 

-Gábinete 
do Vice_presideniã

d1r G9-vern9 e disponibilizada napágina elerrónica du ti;;:
-Presidência do Governo, senão-ainda notificada aós
candidatos na forma estabelecida no artigo 2g.o da portaria
n.' 125-N2019, de 30 de abril.

12. A falta de comparência dos candidatos a qualcuer
um dos métodos de seleção determinará a aesistêïõiËãó
procedimento, bem como serão, excluídos no proc"dimèrrtõ
os candidatos que-tenham obtido uma valoraião inferiòi áy,) vatores num dos métodos de seleção, não lhes sendo
aplicado o método de-seleção seguinie, consiCeianào_se,
por conseguinte, excluídos na ordenãcão Íìnal.

13. Assiste ao juri a faculdade'de exigir a qualquer
candldato em caso de dúvidas sobre a-situação que
descreveram, a a_presentação de documento comprovatiió
das suas declarações.

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
15. Constituição do iuri:
Presidente: Dra. Élia Fátima da Silva Rodrigues

Ribeiro, Diretora Regional da Direção negionai" dõ
Património da Vice-Presidência do Governo negi'onaie dãs
Assuntos Parlamentares.

Vogais efetivos:
Dr. Fernando dos prazeres Joaquim peres, Diretor de

Serviços da Direção de Serviços de'Gestão Administrativa
e C_ontratação Pública da Diréção Regional do património
da Vice-Presidência do Governo Regíonal e dos Assuntãs
Parlamentares.

^. Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da
Direção. dg [ervjeog de Gestão Financeira Aa úreçàò
Regional do Património da Vice-presidência do Goveinõ
Regional e dos Assuntos Parlamentares.

Vogais suplentes:
Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, Diretor de

Serviços da Direção de Serviços de Gestão pâtrimonial ãã
Direção Regional do Património da Vice-presidência do
Governo Regional e dos Assuntos parlamentares.

_ . Pru. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, Chefe de
Divisão da Divisão de Expropriações da Direçâo Regionàl
do Património da Vice-prêsidència do Governb negiõnaÌ Ë
dos Assuntos Parlamentares.

t0, F+ cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Corrtituição da República porfuguesá, a Admìnistração
rubllca, enquanto entid_ade empregadora, promove
ativamente uma política de igualdáde-de oportirnidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressão profi ssional, providenciando escruóulo-samenteno sentido de evitar toda e qualquer' forma de
discriminação.

O CHEFE Do GABI'IETE, Luís Nuno Rebelo Femandes de
Olim

Aviso n.o 90512020

Procedimento concwsal comum para constituição de

ryl,agão . 
jurídica de emprego- ptiUlico por tempo

lndetermtnado: Em cumprimento do disposto nõ artigo 33."
da Lei Geral do TrabaJtq ery fgngõei públicas lifff;,aprovada em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de juúó;
adaptada à administração regional autónoma au Viúãiij


